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" CIUA O PltOGitAMA IH: SAÚDI� 
UA FAMÍLIA. IÇSTAIHÇLF.('IÇ 
()tlAnltO DIÇ SI�HVII>OIU�S F. OÁ 
O tiTI{AS l,ltO V ILH�:N ('I AS." 

I)Oll(il t\S ISSt\1\lll I /\1\lt\l>t\. Prefeito 1\luJJicipal de Juquifl. 

Estado de São Paulo, no u:w de suas al r ibui�·õcs legais que lhe são confcr idas por Lei, làz 
saber que a Câmara Murucipal aprovou c ele -;am:iona c promulga a seguinte Lei. 

t\R 1100 1"- l·ica criado Prugrarna Municipal de Snudc da Família,
subordinado ao Departamento de Saudc c Serviço Social, que tem como objetivo o 
desenvolvimento das ações ele pttHllo�·iio c protc�·iio à saude do i11divídun. da làmilia c da 
comunidade, através de equipes de smrdc. que f:uffo o nlcndimclllo "" u11idndc local de 
saude e na comu1 1idade , 110 nrvcl de atcn�·iio prrmár rn, obctlccemJo-sc os pr incípios do 
Sistema Unico de Saúde (SliS) 

AR liGO 2"- l• ica autmi1adn a crinção de um quadr o de pessoal 
especial. I cgrdo pela n T - C'onsnl�daçiio das I CIS do Ir ahallro dos scguinlc'i empregos

Qtde Dcnom innçiio v ('li f. C. li. lteCIIIÍSÍ(OS 
07 Méuico de Saude da Família 4 ,100.00 tlO Rcgi!'tro do Conselho-

CRM 
07 Enfermeiro de S da J•amilia 2 {)()()' (}() tiO 

1--
C'OREN 

30 Agentes de S da Familia l50. ()I) ,,() Ser mornJor ela arca onde 
cxcrccn1 suas atividades pelo 
menos 02 (dois) a nos, saber 
ler c c sere\ c r c ser maior de 
18 (dcwito) anos

07 Tccnico de Enfcr1t1agcm de S (150.00 ti() COREN 
da Família 

12 Auxiliar de Enfcrmngcm de <;R 1.90 ,, () CORFN 
Saudc da Família 
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f "f t\IHl I>J '\ÀC> rAIII I I 

t\RII<IO 1"- •\ runrt,tla\iio elos cruptl'!.!íldns púhlicm nhjcto do
artigo 2". dcstn I l'Í. Sl'tél por srle�·iin l''-Pl'l'llil'a. alendrndn "" runtríptns técnicos tln 

ndministmção publica 

/\1{ li( i() 1"- As despesas dcrnl ll'flll'S dl·stn I Cl. ronl'rão por wnln
dos 1 ccut sos lilltllll'CI rns de c.:onvênio a sc1 c.:l'ldu mio cnm o 1\1 i nisl ét i o da Saúde c ou 
Scc1 ctarin de r ·stndo da Snudc para ai cmk• os ohjrl i vns do Progt :1111n de Snudc da f-amília, 
ntemJidas por conta das dotações pt úp11as l'on<.ig11nd;1" 110 o r �·n 111cnt n de acot do com ns 

IHIIIII;lS VIgentes 

1\lrt 1(10 c:;•'-l{cvnJ:!<lltt s(' as disposições Cl11l'Oiltrário. principalmente

as Leis n(\s 2JN4. ll2/')'l c /.R/9) 

A R I I( i O (,"- t\ pr C\CIII c I c i <.'1111 m ;l l'llt vtgor na data tlc sua 

puhltc.:ação. rcvoJ:!<Hin s as drspnsi�·õcs l'lll ront 1 ar i o 
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